
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Portaria nº 335 97 de 01 de outubro de 1997 

CONCEDE FÉ.RIAS A SER
VIDORA ELIZABETH FE
LIPE. 

O Presidente da Câmara ivíunicipal de Nova Venecia, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLv""E: 

Art. 1ª. Conceder ferias regulamentares a Servidora ELIZABETH FELIPE, 
referente ao penedo ele 22 de maio/96 a 21 de maio197. a serem gozadas. de 01 
a 30 do mês de outubro do ano de 1.997. 

Alt. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de ;;ua publicação. 

Art 3º Revo~am-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ClJI\IPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Gãmarn i\Iunicipal de Nova Venécia. 
i:'~tado do Espírito Santo. a 01 de outuh ·~ de L 7. 
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